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A autoria da presente Proposição é do nobre 

vereador João Paulo Nogueira Miranda.  

Trata-se de PL que “Institui o Dia do Cururu” e dá 

outras providências, com a seguinte redação: 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica instituído o “Dia do Cururu” no Município 

de Sorocaba, a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de julho.  

Art. 2 º O “Dia do Cururu” fica incluído no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Sorocaba. 

Art. 3 º O Poder Executivo poderá promover divulgação 

do “Dia do Cururu”, relembrando a data com apresentações públicas, 

exposições e outros. 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei 

ocorrerão por conta de verba orçamentária própria.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Verificamos que a proposição objetiva celebrar o 

“dia do Cururu” e Sorocaba é uma das cidades participantes da cultura do desafio do 

Cururu. Para melhor compreensão do tema, extraímos a seguinte matéria, em 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Cururu_(dan%C3%A7a) : 

“Cururu é uma dança folclórica regional típica da 

região Centro-Oeste (Mato Grosso e Mato Grosso do Sul), mas originária de São Paulo. 

Também pode ser somente cantada, com dois violeiros a disputar versos e repentes. No 

Centro-Oeste é típica das festas dos santos padroeiros, principalmente do Divino Espírito 

Santo e de São Benedito. 

História: Há várias hipóteses para a origem do 

cururu. Alguns pesquisadores afirmam que é uma dança de origem tupi-guarani, de 

função ritualística. Outros a consideram uma dança que recebeu igual influência do 

misticismo indígena, dos ofícios jesuítas e dos negros africanos. Inicialmente como dança 
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de roda e usada pelos jesuítas na catequese, foi evoluindo para dança de festa religiosa e 

atualmente pode ser só cantada, em versos e desafios. O cururu só ficou nacionalmente 

conhecido quando foi levado como espetáculo ao público, por Cornélio Pires, em 1910. 

Hoje, como outras tradições folclóricas, está deixando de ser passada para as novas 

gerações. 

A origem do nome também é controversa. Há duas 

teorias: uma, que diz que vem de "caruru", uma planta que era cozida com o feijão 

servido antes do início das orações e da dança; e outra que remete a origem ao sapo-

cururu. 

Características: Atualmente, no Centro-Oeste ainda 

é dançada nas festas do Divino e de São Benedito. Em São Paulo, ela é mais um desafio 

de violeiros. São usados a viola-de-cocho, o reco-reco e o ganzá. Nos desafios, cada 

violeiro desafia o outro, como um repentista. O tempo é marcado pela viola e pelo 

público, que acompanha cada verso e resposta. 

Nas festas religiosas o cururu é cantado e dançado 

somente pelos homens. O ponto alto da apresentação é o momento em que o Divino 

"pousa", quando o cururueiro (ou canturião) canta e saúda a sua chegada. Nesse 

momento ele deve mostrar sua habilidade em citar versos bíblicos e a partir deles criar 

histórias cujo rumo ele determinará, como uma narrativa. Entretanto, hoje os temas são 

mais livres, podendo incluir conteúdo político, social e até esportivo”. 

 

Esta proposição trata de cultura e assim dispõe a 

Constituição Federal, Art. 215: 

“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 

incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”. 

Na mesma esteira da Constituição da República, 

dispõe a Constituição do Estado de São Paulo, Art. 259: 

“Artigo 259 - O Estado garantirá a todos o 

pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura, e apoiará e 

incentivará a valorização e a difusão de suas manifestações”. 

Por fim a Lei Orgânica do Município, face ao 

consagrado na Constituição da República, bem como na Constituição do Estado de São 
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Paulo, e ainda, em obediência ao princípio da simetria, direcionou a atuação da 

Municipalidade dispondo em seu Art. 150, I, II e alíneas: 

“Art. 150. O Município, no exercício de sua 

competência:  

I – garantirá a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e acesso às fontes da cultura, além de apoiar e incentivar a valorização 

e difusão das manifestações culturais;  

II – atuará no sentido de estabelecer uma 

política cultural que englobe todas as manifestações artísticas e culturais, visando atingir 

objetivos comuns, tais como: 

a) democratização: direito à participação de 

todos enquanto agentes, produtores, destinatários, espectadores e críticos; 

b) identidade: desenvolvimento da cultura como 

expressão reveladora do homem e do meio em que ele vive;  

c) cidadania: possibilitar o exercício da 

cidadania através da participação direta nos eventos, e 

d) qualidade: zelar pelo alto nível das 

promoções artísticas e pelo constante enriquecimento dos patrimônios históricos e 

acervos culturais”. 

 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

                                                          

 É o parecer.    

 

Sorocaba, 3 de outubro de 2017. 
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